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(Proponente: Vereador Setginho Ribeiro/PDT)

cÂnrtnm MUÍ'rctPAL DE cAscAvEL

Protocolo

Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel. "

INDICO, nos termos que Íege o art. 143 do Regimento Intetno desta Casa dc
Leis, seja encaminhado expediente ^o Senhor Nei Haveroth, Secretário
Municipal de Meio Ambiente, que realize ação de promoção de proteção e bem-
estar animal, com o envio do Samucão e Castramovel para os âcâmpamentos
rurais 1" de Agosto e Dorcelina Folador, localizados próximo ao Distrito de Rio
do Salto, ZonaRural de Cascavel. Seguem fotos, em ânexo.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 6 de agosto de2027.
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Justificativa.

Sabemos que o Samucão e Castramovel são ações voltadas para a ârea urbana do
Município, tendo em üsta que o deslocamento dessas unidades paÍl- ^ zona nxal leva
gtande tempo e inviabiliza o atendimento de animais da área urbana.

No entanto, os dois locais citados possuem grande concenüação de animais, como
cães e gâtos, que precisam de atendimento desses dois serviços. Ainda, a concenúação
desses animais afasta o aÍgumento de que os veículos se deslocariarn paÍe- rcalizat um único
atendimento, pois, evidentemente, seriam dezenas serviços prestados.

Segundo ONG'S de nossa cidade, somente na comunidade 1" de Agosto são mais
de cem animais que precisam de castração ou atendimento do Samucão. Somente uma
pÍotetoÍâ da comunidade possú mais de vinte animais em sua residência.

Logo, é de suma importância que o Samucão e Castramovel sejam enviados até os
dois acampamentos, que ocupam o mesmo imóvel rural, e sejam realizados castração e

atendimentos de animais feddos ou que precisam de tratamento cünico. Novamente, a
concentração de animais e problemas justifica a ida dessas duas ações pata os

acampâmentos.

VaIe salientar que são duas comunidades caÍentes e onde as pessoas não possuem
condições fi.nanceiras p^Ía tÍatar problemas clínicos dos animais, nem mesmo tealizar a

casúação.

Sem mais p^Ía o momento, exteÍno meus votos de elevada estima e distinta
consideração.
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